
Law Kin Chong nÃ£o consegue indenizaÃ§Ã£o da Rede Globo

O comerciante chinÃªs Law Kin Chong nÃ£o tem direito a indenizaÃ§Ã£o por danos morais por causa
de reportagens exibidas pela Rede Globo de TelevisÃ£o em marÃ§o de 1998. As reportagens
apontavam envolvimento de Law com atividades criminosas. O comerciante tambÃ©m acusou o
jornalista Caco Barcelos de ofender a sua honra e a sua imagem.

A decisÃ£o foi tomada por unanimidade pela 8Âª CÃ¢mara de Direito Privado do Tribunal de JustiÃ§a
de SÃ£o Paulo. Law alegou que teve sua honra ofendida porque foi apontado como â??poderoso
chefÃ£o orientalâ?•, â??chefe da mÃ¡fia chinesaâ?• e â??chefe da maior quadrilha de contrabando do paÃ
sâ?•.

O comerciante recorreu ao TJ paulista depois que o juiz Henrique Rodriguero Clavisio, da 25Âª Vara
CÃvel Central da capital, julgou improcedente a aÃ§Ã£o em que reclamava indenizaÃ§Ã£o de R$ 100
mil. Seus advogados sustentaram que as reportagens tinham cunho sensacionalista e que as
acusaÃ§Ãµes foram feitas sem precauÃ§Ã£o ou defesa prÃ©via.

Os desembargadores entenderam que as reportagens da Globo preencheram os requisitos do interesse
social da notÃcia, da verdade do fato narrado e moderaÃ§Ã£o na narrativa. AlÃ©m disso, apontaram os
juÃzes, as reportagens tiveram apoio nas investigaÃ§Ãµes feitas pela PolÃcia Federal.

â??As reportagens, portanto, tem respaldo fÃ¡tico e nÃ£o foram obra de invenÃ§Ã£o ou exageros
partindo-se do pressuposto de que tinham cunho de jornalismo investigativo cuja conotaÃ§Ã£o ganhou
ares de notoriedade pela dimensÃ£o e amplitude que foi tratada por toda a imprensaâ?•, apontou o
relator, FÃ¡bio PodestÃ¡.

Para o relator, a associaÃ§Ã£o de Law Ã  condiÃ§Ã£o de â??poderoso chefÃ£o orientalâ?• serviu para
realÃ§ar o cunho jornalÃstico da reportagem. De acordo com o desembargador, a matÃ©ria pretendeu
revelar para a sociedade a suposta existÃªncia de atividade criminosa.

â??Assim, em nenhum momento, pode-se atribuir de forma tendenciosa, por conclusÃ£o subjetiva, que
os apelados (TV Globo e Caco Barcelos) arvoraram-se na condiÃ§Ã£o de agente pÃºblico investigador
e acusadorâ?•, afirmou o relator. â??Simplesmente houve o cumprimento de um dever inerente Ã 
sociedade que tem o direito a informaÃ§Ã£o referente a fatos que possuem inequÃvoco interesse
pÃºblico.â?•

Law foi preso, em 2004, pela PolÃcia Federal, acusado de tentar subornar com US$ 1,5 milhÃ£o o
deputado federal Luiz Antonio Medeiros (PTB-SP), presidente da CPI da Pirataria, para que seu nome
fosse retirado do relatÃ³rio da comissÃ£o. O comerciante foi acusado pela CPI de crimes contra a ordem
tributÃ¡ria, contrabando, receptaÃ§Ã£o e formaÃ§Ã£o de quadrilha.
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